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MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL


Processo nº 960/2008 – Classe 30

Assunto: Direito de Resposta – Pontes e Lacerda – Ref. ao Proc. 255/08 da 25ª Zona Eleitoral 

Recorrente: Coligação Desenvolvimento Com Justiça Social

Recorrido: Newton de Freitas Miotto 

Relator: Exmo. Des. Manoel Ornellas de Almeida

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso eleitoral interposto pela COLIGAÇÃO DESENVOLVIMENTO COM JUSTIÇA SOCIAL (fls. 47/55) buscando reformar decisão proferida pelo MM. Juiz da 25ª Zona Eleitoral que julgou  parcialmente procedente o pedido de direito de resposta do recorrido.

O pedido de resposta foi proposto por NEWTON DE FREITAS MIOTTO ao argumento de que a matéria veiculada na propaganda gratuita da coligação, levada ao ar pela televisão no dia  08/09/08, foi ofensiva à coligação recorrente, ao MPE e à Justiça Eleitoral, pois atribuía à coligação desespero e medo de enfrentar o candidato a prefeito Nelson Miura e, apoiada em poderio econômico, interposição de ação de impugnação à candidatura de Nelson Miura que, na verdade, teria sido de iniciativa do Ministério Público.

Sustentou a recorrente, naquela peça madrugadora, que da matéria também se extraíam ofensas ao MPE e à Justiça Eleitoral, por insinuar que se curvaram ao peso das moedas.

Afirmara, ainda, que a propaganda veiculou inverdades atinentes à inexistência de asfalto em determinado bairro, indagando sobre o paradeiro de recursos destinados ao asfaltamento; questionava a transformação do patrimônio do prefeito Newton Miotto de seiscentos e quarenta mil reais em sete milhões e quatrocentos mil reais, em três anos e meio, lançada na declaração de bens e no site do TSE;  e noticiava omissão (TV Record) na sua declaração de bens.

A sentença singular julgou parcialmente procedente o pedido de resposta, permitindo esclarecimento  sobre a real causa da impugnação de candidatura e sobre a não inclusão da TV Record na declaração de bens.

Entendeu o MM. Juiz, no tocante à ação de  impugnação, existir informação inverídica, já  que a impugnação de candidatura noticiada foi proposta pelo Ministério Público e se constitui absurdo afirmar que o julgamento foi realizado com base no abuso do poder econômico.

Quanto às questões atinentes à evolução patrimonial do representante e destino das verbas destinadas a asfaltamento, teve como nelas não caracterizada afirmação manifestamente inverídica. 

Em suas razões recursais (fls. 47/55), alega o recorrente que a propaganda não ofendeu o atual prefeito, candidato à reeleição, muito menos a Justiça Eleitoral, argüindo que na eventualidade de se cogitar ter ocorrido ofensa à Justiça - pois o magistrado teria entendido que a Justiça fora acusada de estar sendo influenciada pelo poder econômico, o tempo deveria ser concedido a ela, Justiça Eleitoral, e não à coligação recorrida.

Destaca que houve, sim, omissão na declaração de bens quanto à construção do imóvel sede da TV Record, avaliada em R$400.000,00 em 29/06/04.

Ao fim, pugna pela reforma da decisão.

Em contra-razões (fls. 59/61),  Newton de Freitas Miotto reforça a afirmativa de que a propaganda foi ofensiva ao PME e à Justiça, e de que não houve omissão na declaração de bens, aparecendo a informação da construção da sede da TV Record na declaração/2004. 

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Examinando atentamente a fala havida na propaganda tida como ofensiva, tenho que o recorrente não atribuiu ao PME e à Justiça Eleitoral os fatos que a ela emprestou a peça madrugadora, ou seja, insinuação de que se curvaram ao peso da moeda.

A fala, outro sentido não tem senão o de que o adversário, por desespero e medo de enfrentar o candidato da representada/recorrente nas urnas, tendo poder econômico, teria apresentado impugnação ao candidato da coligação e ações no Tribunal Regional Eleitoral, sendo mais uma a ser revertida na Justiça pela assessoria jurídica. Não trouxe tal fala a afirmativa que lhe emprestou o representante/recorrido.

Assim, nesse ponto, o que poderia motivar o direito de resposta está limitado à afirmativa de que a ação de impugnação foi proposta pela dita coligação adversária e não pelo Ministério Público Eleitoral.

Tendo como Norte a decisão abaixo transcrita, por se tratar, certamente,  de fato conhecido, não enseja o direito de resposta, não restando presente qualquer  ingrediente que justifique o deferimento pretendido. 

	Teor
	Número do Processo
	Tipo do Processo

	RP-1303 
	
	1303 
	RP - REPRESENTAÇÃO 

	Tipo do Documento 
	Nº Decisão 
	Município - UF Origem 
	Data

	1-ACÓRDÃO 
	
	BRASÍLIA - DF 
	23/10/2006 

	Relator(a)
	CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO 
	Relator(a) designado(a) 
	  

	Publicação 
	PSESS - Publicado em Sessão, Data 23/10/2006

	Ementa 
	Direito de resposta. Ausência dos pressupostos do art. 58 da Lei nº 9.504/97.

1. Se a propaganda está com o foco em matéria jornalística, pousada em episódio conhecido, fica fora do contexto do art. 58 da Lei nº 9.504/97, não estando presente, no caso, qualquer ingrediente que justifique o deferimento do direito de resposta.
2. Representação julgada improcedente. 

	Catálogo 
	EL0003 : CAMPANHA ELEITORAL - DIREITO DE RESPOSTA

	Indexação 
	Indeferimento, direito de resposta, declaração, propaganda eleitoral, crítica, governo estadual, candidato, utilização, material, jornal, ausência, requisitos, Lei das Eleições, inocorrência, ofensa, honra, representante. (CLE)

	Referência
Legislativa 
	Leg.: Federal LEI ORDINARIA Nº.: 9504 Ano: 1997 (LEL - LEI ELEITORAL - NORMAS PARA AS ELEICOES)
      Art.: 58 

	Decisão 
	O Tribunal, por unanimidade, julgou improcedente o pedido na representação, na forma do voto do relator.

	Observação 
	(05 fls.)

	  


Por outro ponto, não tem o recorrido legitimidade ativa para sair em defesa de  eventual ofensa ao MPE e à Justiça Eleitoral, ainda que houvesse ocorrido, e dela se utilizar para alcançar seus propósitos. 

Por derradeiro, entende este Parquet que as indagações de como o prefeito conseguiu transformar o seu patrimônio de seiscentos e quarenta mil reais para sete milhões e quatrocentos mil reais, em três anos e meio, dando expediente diário na Prefeitura e recebendo um salário médio de sete mil reais, trazem, inegavelmente, um motivo de resposta, sob pena de restar “no ar” o entendimento de desvio de dinheiro, falcatruas, etc., todavia, a decisão se limitou a dar direito de resposta ao ora recorrido apenas para falar sobre a autoria da ação de impugnação de candidatura e sobre a não inclusão da TV Record no seu patrimônio, dela não recorrendo o aqui recorrido. 

Destarte, pelas razões expostas, a manifestação desta PROCURADORIA REGINAL ELEITORAL é no sentido do provimento parcial do recurso, tão-somente para, alterando a decisão, limitar a resposta a explicações sobre a não inclusão da TV “Record”  na declaração de bens do recorrido.

Cuiabá/MT, 27 de setembro de 2008.

LÉA BATISTA DE OLIVEIRA
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